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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 

(Processo Administrativo n° 21030004/2022) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de JOSÉ DA PENHA/RN, por meio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, JOSÉ DA PENHA – RN. CEP 59.980-000, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

Início das Propostas: 24/03/2022 08:00 

 

Limite para Impugnação: 01/04/2022 08:00 

 

Limite para Esclarecimentos: 01/04/2022 08:00 

 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 06/04/2022 10:40 

 

Abertura das Propostas: 06/04/2022 10:40 

 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades das 

diversas Secretarias do Município de José da Penha, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
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2. DO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

2.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 

eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

2.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura de José da Penha responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro 

2.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.6.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falelcom@portaldecompraspublicas.com.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
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3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

6.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,01 (um centavo de real). 

 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro 

 

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
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do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

6.20. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 

6.28.1. no pais; 

6.28.2. por empresas brasileiras;  

6.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

6.30.1. negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.30.2. A licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

  

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias 

úteis contados da solicitação. 

7.5.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.5.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento 

7.5.9. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento 

7.5.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8. DA HABILITAÇÃO   

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019. 

 

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

 

8.7. Habilitação jurídica:  

 

8.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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8.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.7.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

8.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.7.9. Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "a", deste Edital); 

8.7.10. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 
1999), cf. Anexo III, modelo "b"; 

8.7.11. Declaração de inexistência de relação familiar ou parentes - Anexo II - modelo "d"; 
8.7.12. Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação - Anexo II - modelo "a"; 

8.7.13. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

8.8.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.8.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.8.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.8.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  
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8.8.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
8.8.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.8.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.9. Qualificação  Econômico-Financeira. 

 

8.9.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.9.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.9.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.9.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

  

8.10. Qualificação Técnica   

 

8.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
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por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

 

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.1.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura 
por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela  autoridade 
competente 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições 

15.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

16.2.2. O documento também poderá ser assinado através de assinatura dig ital ou 

eletrônica, mediante sistema que assegure a autenticidade das assinaturas e a 

integridade do documento assinado. 

16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que 

 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

18.2. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias, a partir da data do 

recebimento da Ordem de Autorização de Fornecimento. Não serão considerados os itens 

entregues sem a respectiva ordem de compra expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal. Junto à nota fiscal deverá ser anexada a correspondente ordem de compra 

18.3. A entrega do objeto deverá ser efetuada na sede do local determinado pelo Secretário 

requisitante, no horário de 08 às 13 horas. Telefones para contato: (084) 3383-2005 

18.4. A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar o objeto solicitado pela ordem de compra em 

sua totalidade e sempre dentro do prazo estipulado na ordem de compra, não sendo admitido o 

parcelamento da Ordem de Compra, sob pena das sanções legais cabíveis 

18.5. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier 

a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto 

apresentado em desconformidade com o que fora cotado no ato da sessão de julgamento e 

habilitação, a empresa será penalizada e, consequentemente, será chamado o segundo 

classificado. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1. São obrigações da Contratante 

19.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

19.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

19.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

19.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda 

20.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

20.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos 

20.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação 

20.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

20.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

21. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

  

21.1. As regras acerca da liquidação e pagamento são as estabelecidas pela legislação vigente e 

exigida pelos Órgãos de Controle. 

21.2. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada 

e visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo 

de 30 (trinta)) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando 

anexa a respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material 

solicitado. 

21.3. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a da reapresentação. 

21.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

21.5. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

21.6. A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 

legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 

órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se 

o objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 

emitido o atesto. 

21.7. Após o cumprimento de todas as providências que trata este item, a documentação deverá 

ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento 

21.8. Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA 
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08357642000154 

 

 

  

realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 15 (quinze) dias úteis. 

21.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520 de 2002 e 8666/93, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar o contrato, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.3.3. multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 

objeto não fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

22.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

22.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias; 

22.3.6. Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até cinco anos 

22.3.7. aplicação da sanção prevista não prejudica a incidência cumulativa das penalidades, 

principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na 

entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 

mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis 

22.3.8. A inexecução do contrato, de que trata deste item, é configurada pelo 

descumprimento total ou parcial das exigências contidas no Termo de Referência; 

 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

22.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

22.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.11. Correndo a inexecução, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, o direito de 

optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação 

 
22.12. Ocorrendo a hipótese de inexecução, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas nesta cláusula. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpljpenha@hotmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, nº 285, 

Centro, José da Penha – RN. CEP 59.980-000. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.11. Em caso de divergência entre as especificações deste objeto descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

 

24.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.josedapenha.rn.gov.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 

José da Penha – RN. CEP 59.980-000, nos dias úteis, em horário de expediente, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.13.2. ANEXO II – Modelo das declarações 

24.13.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

23.13.4       ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro 

 

 

José da Penha/RN, 23 de março de 2022 

 

 

 

Fabiano Ferreira Alves 

Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
1.1.  Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de José da Penha, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e 
entidades participantes, estabelecidas neste instrumento: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Qtd 

licitada 
Valor 

unitário  
Valor total 

(R$) 
1 8820 - FARINHA  DE  TRIGO TIPO 1 SEM FERMENTO Farinha de 

trigo, tipo 1, sem fermento, embalada em sacos transparentes, 

resistentes, limpos e não violados. Embalagem contendo 1 Kg, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso liquido. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega.Qualidade igual ou superior ao produto da marca 

FINNA. 

KG 350   

2 60 - AÇÚCAR CRISTAL Obtido da cana de açúcar, com aspecto, 

cor, cheiro próprios e sabor doce. com teor de sacarose mínimo de 

99,3%p/p, admitindo umidade máxima de 0,3%p/p. Sem 

fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. Acondicionado em plástico atóxico 

resistente, peso de 1kg. Validade mínima de 23 meses a contar da 

data de entrega. 

KG 3.000   

3 8840 - ÓLEO COMESTÍVEL VEGETAL DE SOJA. Reefinado, sem 

colesterol. Garrafa com peso líquido de 900ml e prazo de validade. 

Embalagem com identificação do produto e com prazo de validade 

mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. Qualidade igual ou 

superior o ao produto da marca  SOYA.  

UND 440   

4 90 - TEMPERO COMPLETO CASEIRO Sem pimenta, sem 

condimentos, a base de sal, alho, cebola, cebolinha e salsa, sem 

conservantes e corantes. Pote plástico de 500ml, resistente e 

lacrado. 

PT 270   

5 8819 - EXTRATO DE TOMATE Extrato de tomate, preparado com 

frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. É tolerada 

a adição de 1% de açúcar e de 5% de cloreto de sódio. Isento de 

fermentações e não indicar processamento defeituoso. Embalagem 

contendo registro da data de fabricação, peso e validade estampada 

no rótulo da embalagem. Acondicionado em embalagem de 340 g. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

UND 370   

6 108 - BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE Mistura liquida  para 

o preparo de bebida láctea sabor chocolate com malte e ovos 

enriquecida com vitaminas e minerais. Embalada em saco de 

polietileno leitoso flexível atóxico, fechado herméticamente.  

L 700   

7 119 - CREME DE LEITE Creme de Leite – Caixa com 200g, 

embalagem tetrapack, tradicional, 20% de gordura. Ingredientes - 

creme de leite, leite em pó, espessantes: goma guar, jataí e 

carragena, estabilizantes: citrato de sódio, trifosfato de sódio, 

monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Não contém glúten. 

Validade mínima de 6 meses após a entrega.Qualidade igual ou 

superior ao produto da marca ITALAC. 

CX 610   

8 8750 - COXA E SOBRECOXA DE FRANGO Coxa e sobrecoxa de 

frango, sem osso, sem pele e congeladas, cor, sabor e odor 

característicos do produto, acondicionadas em embalagens de 

aproximadamente 01 kg, transparente, atóxica, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção municipal (SIM), estadual 

KG 610   
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(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). Na embalagem 

deve conter: a identificação da empresa, peso, data de 

processamento, data de validade e identificação do tipo de carne. 

Prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data de entrega. 
9 1127 - CEBOLA BRANCA Produto de boa qualidade, isento de 

sujidades, substâncias terrosa e sujeiras, apresentando evolução 

completa de tamanho e maturação. Produto transportado 

adequadamente, preferencialmente em caixas de polietileno. 

KG 580   

10 1129 - ALHO Alho íntegro, de 1ª qualidade,compacto e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho 

e coloração uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionada em embalagens próprias.Transportadas de forma 

adequada.  

KG 55   

11 1131 - PÃO PARA CACHORRO QUENTE Pão para “cachorro 

quente” de 50g, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor 

dourada brilhante e homogênea. Serão rejeitados pães mal assados, 

queimados, amassados, achatados e “embatumados aspecto massa 

pesada” e de características organolépticas anormais.Pacote de 

500g  

PC 1.260   

12 1134 - PIMENTÃO VERDE Pimentão verde de 1ª qualidade, Íntegro 

e firme, com grau de maturação adequada, tamanho médio, isenta 

de substâncias terrosas, sujidades, corpos estranhos e umidade. 

Transportadas de forma adequada. 

KG 115   

13 1140 - CAFÉ TORRADO E MOIDO Café torrado e moído c/ selo de 

pureza Abic, embalado a vácuo; aparência: pó homogêneo, fino; cor: 

variando do castanho claro ao castanho escuro; sabor e cheiros 

próprios; validade mínima de 6 meses; embalagem: primária, 

própria, fechada, constando identificação do produto, inclusive 

classificação. pct com 250 gramas. 

PC 3.300   

14 8826 - FARINHA DE MILHO FLOCADA/FLOCÃO  DE  MILHO. 

Produto minimamente processado, obtido por meio da laminação de 

diferentes frações dos grãos de milho degerminados, sem adição de 

sal nem outros aditivos, produto novo e de primeira qualidade. 

Embalagem com identificação do produto, peso líquido de 500g e 

prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

PC 510   

15 1148 - LEITE PASTEURIZADO Tipo UHT, embalado em saco de 01 

litro, com registro de inspeção – SIF.Qualidade igual ou superior ao 

produto da marca BETÂNIA. 

L 1.100   

16 1169 - MARGARINA 1KG Com sal e sem gordura trans. Pote de 

1kg.Qualidade igual ou superior ao produto da marca PURO 

SABOR. 

PT 450   

17 1177 - COSTELA BOVINA Costela – carne bovina, ponta de agulha, 

pouca gordura, resfriada. 
KG 320   

18 1220 - ABACAXI. Sem  picadas  de  inseto,  sem  imperfeições  

Apresentando  tamanho  e  cor uniformes, sem rupturas, sem danos 

físicos e mecânicos,  isento de  partes pútridas.  

KG 450   

19 1223 - AMIDO DE MILHO 500G Caixa contendo 500g. CX 135   
20 1224 - ALFACE CRESPO OU LISA. Alface crespo ou lisa. PÉS 340   
21 1225 - ARROZ BRANCO  Grãos inteiros, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. 

Acondicionado em saco plástico, contendo 1kg. Validade mínima de 

05 meses a contar da data da entrega. Produto sujeito à verificacao 

no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados 

pela anvisa, sem escolha e sem lavagem.  

KG 750   

22 1226 - ARROZ PARBOILIZADO. Arroz parboilizado, classe longo 

fino, tipo 1, de primeira qualidade. Acondicionado em embalagem 

plástica, com identificação do produto, peso líquido de 1kg e com 

prazo de validade mínimo de 06 meses a contar da data de entrega. 

KG 600   
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23 1227 - BANANA PRATA. Tipo  prata  com  70%  de  maturação,  sem  

danificações  físicas,  casca  integra.  Isenta  de  substâncias  

terrosas,  sujidades,   parasitas,   larvas,   resíduos   de   defensivos  

agrícolas,   o dor   e   sabor   estranho.   Peso   por   unidade  padrão. 

KG 870   

24 1229 - BOLACHA SALGADA. Salgado, tipo água e sal, contendo 

cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor salgado. 

Embalagem individualizadas em papel celofane, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido 

400g. Qualidade igual ou superior ao produto da marca ESTRELA. 

PC 1.250   

25 1230 - BATATA INGLESA. Lavada,  lisa,  de  1ª  qual idade,  sem  

lesões  de  origem  física  ou  mecânica,  não  apresentar em  

rachaduras  ou  cortes  na  casca,  livre  de  enfermidade s,  isenta   

de   partes   pútridas.   Com   tamanho   uniforme,  devendo  ser  

graúdas.  Embalagem:  em  sacos  plásticos  resistentes,  conforme  

quantidade  solicitada,  apresentando na embalagem etiqueta de 

pesagem.  

KG 510   

26 1231 - BATATA DOCE. Llavada,   de   1ª   qualidade,   de    casca  

branca,  sem  lesões  de  origem  física  ou  mecânica,  nã o  

apresentarem  rachaduras  ou  cortes  na  casca,  livre  d e  

enfermidades,  isenta  de  partes  pútridas.  Com  tamanh o  uniforme,  

devendo  ser  graúdas.    Embalagem:  em  sacos plásticos   

resistentes,   conforme   quantidade   solicita da,  apresentando na 

embalagem etiqueta de pesagem.  

KG 510   

27 1232 - CARNE MOÍDA. Tipo  coxão  mole,  patinho  ou  fraldinha  in  

natura,  congelada,  sem  gordura,  sem   pelanca,   sem   sebo.   

Com   aspecto,   cor   e   cheiro  característicos.  Livre  de  parasitas,  

micróbios  e  qu alquer  substância   nociva.   Embalagem:   deve    

estar   intacta,  polietileno,  transparente,  atóxica,  contendo  01  kg.   

Na  embalagem    deve    conter    as    seguintes    informações:  

identificação da empresa, peso, data de processamen to e  data de 

validade, identificação do tipo de  carne, c arimbo  de   inspeção   

estadual   ou   federal.   Prazo   de   validade  mínimo  03  meses  a  

contar  a  partir  da  data  de  entreg a.  Apresentar   em   anexo   a   

proposta,   documentos   que  comprovem a inspeção sanitária dos  

produtos fornecidos  de acordo com a legislação vigente.  

KG 940   

28 1233 - CARNE BOVINA DE PRIMEIRA. Isento de aditivos ou 

substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo  e que 

alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas).  Deverá  ser  acondicionada  em  embalagem  

primária  cons tituída  de  plástico  atóxico transparente, isenta de 

sujidades e ou ação  de microorganismos. Devidamente selada, com 

especifica ção de peso, validade, do  produto  e  marca/procedência.  

Validade  a  vencer  de  n o  mínimo  3  meses  contados a partir da 

data de entrega.  

KG 820   

29 1234 - CARNE DE SOL. Lagarto ou alcatra, carne bovina de 1ª 

qualidade, pouca gordura, deverá vir em manta inteira. 
KG 440   

30 1235 - CARNE DE CHARQUE. Charque,   carne   beneficiada,   

origem   bovina,  tipo   charque,   parte   dianteira. Pacote com 500 

gramas 

UND 110   

31 8811 - COLORAU PÓ. Colorau em pó, fino, homogêneo, coloração 

alaranjado/vermelho intenso, natural, à base de urucum. Embalagem 

de 100g com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido. O produto deverá ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Validade mínima de 06 

meses a contar da data de entrega.  

PC 310   

32 1237 - COENTRO. Hortaliça  classificada  como  verdura  cor  verde  

fresca  aspecto  e  sabor próprio, isenta de sinais de apodrecimento, 

sujidades e materiais terrosos. 

PÉS 350   
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33 1238 - COUVE-FOLHA. Tipo manteiga de tamanho médio, talo verde 

ou  roxo,    inteiros,    coloração    uniforme    e    sem    manchas    

bem  desenvolvida,  firme  e  intacta,  isenta  de  material  terroso  e  

umidade externa  anormal,  livre  de  sujidades,  parasitas  e  larvas,  

sem  danos  físicos  e  mecânicos  oriundos  do  manuseio  e  

transporte.  Molho  de  no mínimo 7 folhas. 

PÉS 170   

34 1239 - FEIJÃO DE CORDA. Novo, de primeira   qualidade, 

constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de grãos 

mofados e/ou carunchados.  Embalagem:  plástica, resistente, 

transparente, contendo    1    kg.    Prazo    de  validade  mínimo  06  

meses  a  contar  a  partir  da  data  de  entrega. 

KG 230   

35 8785 - JERIMUM Jerimum, de primeira qualidade, com cheiro, 

aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio e transporte. 

KG 260   

36 1241 - MACARRÃO ESPAGUETE. Espaguete, a base de farinha, 

com ovos, embalagem contendo  500 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de  validade e peso liquido. 

Qualidade igual ou superior  ao produto da marca ESTRELA. 

PC 1.130   

37 1242 - MILHO DE MUNGUNZÁ. Para o preparo de mungunzá, com 

grãos inteiros, de cor amarela, com aspecto, cor,  cheiro  e  sabor  

próprios,  em  embalagem  plás tica,  fechada  hermeticamente,  

contendo  procedência  e  validade,  pct com 500 g. Qualidade igual 

ou superior  ao produto da marca DONA CLARA. 

PC 360   

38 1243 - MELANCIA. Redonda, bem desenvolvida e madura com 

polpa firme e intacta, graúda, tamanho e coloração uniforme, de 

primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 440   

39 10279 - MARACUJÁ Maracujá, redondo, bem desenvolvido e 

maduro, firme e intacto, graúdo, tamanho e coloração uniformes, de 

primeira qualidade, livre de sujidades, parasitas. Com transporte e 

conservação adequados para o consumo. 

KG 780   

40 1245 - MANDIOCA. Descascada, crua, deve estar branca e 

uniforme, fácil   para   cozinhar,   de   1ª qualidade. 
KG 580   

41 1246 - OVOS. De granja, novo,     tamanho     médio, acondicionados   

em   cartelas, não   pode   estar   com   casca trincada   ou   quebrada,   

de   1ª qualidade. Bandeja com 15 ovos. 

BANDEJA 660   

42 1247 - MANGA. Fruto de tamanho médio, com características 

íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento 

de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 

à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 

origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de 

fertilizantes. 

KG 430   

43 1248 - GOIABA. Goiaba ,  espécie redonda, aplicação  alimentar. 

Característica: ser  frescos, ter atingido o grau  máximo no tamanho, 

aroma e  cor da espécie e variedade,  apresentar grau de maturação  

tal que lhes permita suportar a  manipulação, transporte e  

conservação em condições  adequadas para o consumo,  estar livre 

de enfermidades,  insetos e sujidades, não estar  danificado por 

qualquer lesão  de origem física ou mecânica  que afete a sua 

aparência e a  polpa. Não serão permitidos  manchas ou defeitos na 

ca sca. 

KG 360   

44 1251 - SAL. Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com  

cristais brancos, com no mínimo  de 98,5% de cloreto de sódio e com 

dosagem de sais  de iodo de no mínimo 10mg e  máximo de 15mg 

de iodo por quilo de acordo com a Le gislação Federal Específica –  

emb. 1kg. 

KG 200   
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45 1252 - ROSQUINHAS SORTIDAS., ROSQUINHAS SORTIDAS. 

Biscoito doce tipo rosquinha -  produto industrializado, novo, de 

primeira qualidade, sem gorduras trans. Acondicionado em 

embalagem plástica com prazo de validade e peso líquido de 400g. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. 

PC 850   

46 1965 - FRANGO IN NATURA Livre de parasitas, micróbios e 

qualquer substância nociva. 
KG 280   

47 1966 - POLPA DE FRUTAS SORTIDAS. Polpa de Frutas Sortidas. KG 1.780   
48 8790 - TOMATE Tomate, maduro, de boa qualidade, graúdo, com 

polpa firme e intacta, isento de material terroso e umidade externa 

anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriundos do 

manuseio e transporte. Acondicionado em embalagem transparente 

atóxica. 

KG 600   

49 1968 - PEITO DE FRANGO. Peito de frango, de primeira qualidade, 

congelado, acondicionado em embalagem própria de 

aproximadamente 1 kg, transparente, atóxica, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo, com selo do serviço de inspeção municipal (SIM), estadual 

(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF).  

KG 650   

50 1969 - CENOURA. Cenoura, in natura, tamanho e coloração: 

uniformes, consumo imediato e em escala, no decorrer da semana 

no máximo 7 dias antes do vencimento. Características: Produto 

selecionado consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 

batidas 

KG 480   

51 5437 - Leite em pó integral instantâneo Leite em pó integral 

instantâneo, embalagem aluminizada, com identificação do produto, 

peso líquido 200g e prazo de validade mínimo de 6 meses a partir 

da data de entrega. 

PC 630   

52 5438 - REFRIGERANTE 2L Sabores variados (guaraná, coca cola, 

fanta, soda limonada).  
UND 1.700   

53 5439 - ACHOCOLATADO  EM PÓ  vitaminado, homogêneo, cor 

própria, cheiro característico e sabor doce. Embalagem com 

identificação do produto, peso líquido de 400g e com prazo de 

validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca NESCAU. 

PC 310   

54 5443 - LEITE CONDENSADO 395 g. Embalagem: caixa contendo 

395 g do produto Ingredientes: açúcar, leite em pó integral, leite 

integral e lactose. As caias deverão estar íntegras, sem amassados. 

Qualidade igual ou superior  ao produto da marca ITALAC. 

UND 750   

55 5444 - MILHO VERDE EM CONSERVA. Milho verde em conserva. 

Embalagem em sachês contendo 200g. O produto não pode estar 

amassado ou com vazamento. Na embalagem deve constar data de 

fabricação com no máximo 30 dias da data da entrega do produto, 

data de validade, informação nutricional e ingredientes .Com 

qualidade igual ou superior a Fugine. 

UND 730   

56 5445 - ERVILHA EM CONSERVA.  Embalagem em sachê, contendo 

200 g do produto. O produto não pode estar amassado ou com 

vazamento. Na embalagem deve constar data de fabricação com no 

máximo 30 dias da data da entrega. 

UND 730   

57 5446 - RAPADURA TRADICIONAL  Rapadura tradiciona,l pacote 

com 700g. 
PC 275   

58 8822 - FÉCULA DE MANDIOCA Fécula de mandioca, para preparo 

de tapioca, em embalagem de 1 kg, contendo externamente os 

dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Isento de sujidades e/ou 

parasitas. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de 

entrega.Qualidade igual ou superior ao produto da marca LOPES. 

KG 1.370   
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59 5449 - MILHO PARA PIPOCA . Milho para pipoca tipo 1, pacote com 

500g. Qualidade melhor ou igual a Pula Pula. 
UND 550   

60 5450 - CHOCOLATE GRANULADO Chocolate granulado. 

Ingredientes: açúcar, cacau em pó, amido de milho, glucose de milho 

e/ou algodão, e ou palma hidrogenado, sal, emulsificante lecitina de 

soja e aromatizante. Embalagem: pacote contendo 500 g  

PC 250   

61 5451 - CHOCOLATE BOM BOM SERENATA DE AMOR 950g. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca SERENATA DE 

AMOR garoto. 

PC 350   

62 5452 - Pirulito Cherry Pop mix com sabores variados e recheio de 

chiclete. Pacote de 600 g com 50 unidades. 
PC 300   

63 8844 - VINAGRE DE ÁLCOOL OU DE MAÇÃ. Com acidez mínima 

de 4%, garrafa plástica com 750ml e com prazo de validade mínimo 

de 6 meses a contar da data de entrega. 

UND 260   

64 8755 - QUEIJO  COALHO Queijo coalho, fabricado à base de leite 

de vaca, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem de 

aproximadamente 1 kg, atóxica não violada, resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento do consumo, com etiqueta 

de identificação do produto, peso, prazo de validade e 

comercialização devidamente dentro da legislação vigente.  

KG 245   

65 5455 - QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO DE BOA 

PROCEDÊNCIA E QUALIDADE. A embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar: data de fabricação, data de validade, 

informação nutricional, ingredientes e registro do órgão competente. 

A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 350   

66 5456 - PRESEUNTO  Presunto sem gordura, embalado á vácuo 

individualmente, com características próprias, acondicionado 

devidamente lacradas e identificadas. A ENTREGA DEVERÁ SER 

FEITA EM VEÍCULO REFRIGERADO. 

KG 350   

67 5457 - CHÁ DE DIVERSOS SABORERES  Chá diversos sabores. O 

produto deverá ser classificado, limpo, descontaminado. Não deverá 

apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta e deve constar data de fabricação de 

no máximo 30 dias da data de entrega do produto e data de validade. 

O pacote deve conter 20 g do produto. 

UND 890   

68 5458 - SALSICHA Salsicha. Características: embalagem de 

polietileno, resistente,  hermeticamente fechado, com rotulagem 

especificando peso, tipo de carne, data de fabricação de no máximo 

30 dias da data de entrega do produto, data de validade e registro 

do órgão competente.  A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM 

VEÍCULO REFRIGERADO 

KG 100   

69 8661 -  MAÇÃ. Lisa, sem picadas de inseto, sem  imperfeições  

Apresentando  tamanho  e  cor uniformes, sem rupturas, sem danos 

físicos e mecânicos,  isento de  partes  pútridas. 

KG 650   

70 8662 - MAMÃO.  Sem picadas de inseto,  sem  imperfeições  

Apresentando  tamanho  e  cor uniformes, sem rupturas, sem danos 

físicos e mecânicos,  isento de  partes  pútridas. 

KG 650   

71 8663 - MELÃO.  Melão Produtos sãos, limpos e de boa qualidade, 

sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e 

sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor.  Não 

serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. 

KG 520   

72 8664 - UVAS 1ª qualidade e bem conservadas. KG 750   
73 8665 - LARANJA, Produtos são e limpos, de boa qualidade, sem 

defeitos ou perfurações na casca, suficientemente desenvolvidos 

com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no 

tamanho e na cor. 1ª qualidade e bem conservados. 

KG 750   

74 8667 - REPOLHO BRANCO E ROXO Boa qualidade, de aspecto 

firme e integro, sem excesso de sujidades e matérias terrosas. 
KG 180   
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75 8668 - BALAS MASTIGÁVEIS SORTIDAS DE FRUTAS, nos 

sabores sortidos: uva, morango, laranja, abacaxi e cereja. 

Embalagem  plástica  com 500 g, com     identificação do produto, 

marca     do     fabricante, prazo de validade e peso líquido. Qualidade 

igual ou superior o ao produto da marca SANTA RITA. 

PC 170   

76 8669 - BATATA PALHA Embalagem   plástica   com 500 g, com 

identificação do produto, marca do     fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. Qualidade igual ou superior o ao produto da marca 

SCRUSH. 

PC 170   

77 8670 - OREGANO DESIDRATADO 100%. 1ª Qualidade. 

Embalagem 200 g. Qualidade igual ou superior ao produto da marca 

LÍRIO DOS VALES.  

UND 170   

78 8671 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO Filé de Peito de frango inteiro 

resfriado. Embalagem intacta, na embalagem deverá constar data 

da fabricação data de validade e número do lote do produto.  Não 

deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, 

partes flácidas ou consistência anormal. Só serão aceitos produtos 

com a comprovação da inspeção SIF/DIPOA. Qualidade igual ou 

superior ao produto da marca MISTER FRANGO.  

KG 600   

79 8672 - PÃO DE FORMA Embalagem   plástica   com 500 g, com 

identificação do produto, marca do     fabricante, prazo de validade e 

peso líquido.   

PC 1.000   

80 8673 - CREME CHANTILY –  Caixa com 1L, embalagem tetrapack, 

tradicional, Não contém glúten. Validade mínima de 6 meses após a 

entrega. Qualidade igual ou superior  ao produto da marca AMÉLIA. 

CX 60   

81 8677 - MOLHO MADEIRA Embalagem: Em SACHÊ de 340g. A 

embalagem deve estar intacta, fechada hermeticamente e deve 

conter data de fabricação, validade e peso líquido de 340g.   

Qualidade igual ou superior ao produto da marca BONARE. 

UND 65   

82 8678 - - PÃO FRANCÊS  Pão Francês 50g. Bem acondicionado, 

assado ao ponto, sem amasso. Apresentar ficha técnica, assinada 

pelo responsável técnico.  

UND 2.850   

83 8679 - MOLHO BRANCO Embalagem Sachê de 240g. A embalagem 

deve estar intacta, fechada hermeticamente e deve conter data de 

fabricação, validade e peso líquido de 240g. Qualidade igual ou 

superior ao produto da marca PREDILETA. 

UND 70   

84 8680 - ARRROZ VERMELHO Grãos inteiros, com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de sujidades e materiais estranhos. 

Acondicionado em saco plástico, contendo 1kg.  Validade mínima de 

05 meses a contar da data da entrega. Produto sujeito à verificação 

no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinados 

pela Anvisa, sem escolha e sem lavagem. Qualidade igual ou 

superior ao produto da marca GRÃO PAU FERRENSE. 

KG 60   

85 8681 - MAIONESE Embalagem Sachê de 500g. A embalagem deve 

estar intacta, fechada hermeticamente e deve conter data de 

fabricação, validade e peso líquido de 500g. Qualidade igual ou 

superior  ao produto da marca SOYA. 

UND 170   

86 8682 - MASSA PARA LASANHA PRÉ- COZIDA, a base de farinha, 

com ovos, embalagem contendo 200 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido.  

Qualidade igual ou superior  ao produto da marca VITARELA. 

PC 150   

87 8683 - CANELA EM PÓ 100%.1ª Qualidade. Embalagem 50g. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca PRIMAVERA. 
UND 60   

88 8684 - COCO RALADO ÚMIDO E ADOÇADO  100%.1ª Qualidade. 

Embalagem 100 g. com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso liquido.  Qualidade igual ou 

superior ao produto da marca PILADO. 

UND 120   

89 8685 - REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, ingredientes: Leite 

pasteurizado, creme de leite, água, concentrado protéico de soro de 

UND 340   
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leite, estabilizante polifosfato de sódio, fermento lácteo,  cloreto de 

sódio (sal), agente de firmeza cloreto de cálcio, regulador de acidez 

ortofosfato de sódio, coalho, conservadores sorbato de potássio e 

nisina.  Embalagem: pote com 500g. A embalagem deve estar 

intacta, bem vedada e deve contar data de fabricação, validade e 

com identificação do produto, marca do fabricante, e peso liquido. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca ISSIS. 
90 8686 - LEITE DE COCO, Ingredientes: Leite de Coco, Água, 

Conservadores INS 202, INS 211, INS 223, Acidulante INS 330, 

Espessantes INS 466, INS 412, INS 415, Estabilizante INS 460i, 

Emulsificantes INS 435 INS 471. Embalagem: acetplase, frasco com 

500ml. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve conter 

data de fabricação, validade, peso líquido e identificação do produto. 

Qualidade igual ou superior  ao produto da marca PILÃO 

UND 240   

91 8687 - MANTEIGA DA TERRA (garrafa), Embalagem: acetplase, 

frasco com 500ml. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e 

deve conter data de fabricação, validade, peso líquido e identificação 

do produto. Qualidade igual ou superior ao produto da marca CAICÓ. 

UND 80   

92 8688 - LINGUIÇA CALABRESA, Isento de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas).   Deverá 

ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Devidamente selada, com especificação de peso, 

validade do produto e marca/procedência.  Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega. Qualidade 

igual ou superior ao produto da marca RESENDE. 

KG 300   

93 8689 - LINGUIÇA DE FRANGO, Isento de aditivos ou substâncias 

estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas).   Deverá 

ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 

atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Devidamente selada, com especificação de peso, 

validade do produto e marca/procedência.  Validade a vencer de no 

mínimo 3 meses contados a partir da data de entrega. Qualidade 

igual ou superior ao produto da marca C.VALE. 

KG 300   

94 8693 - BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE   Aspecto firme e 

integro, sem excesso de sujidades e matérias terrosas.  
KG 200   

95 8694 - MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340g.  Ingredientes: 

Tomate, açúcar, cebola, amido modificado, sal, extrato de levedura, 

salsa, manjericão, orégano, tomilho, conservador sorbato de 

potássio, realçador de sabor glutamato monossódico e 

aromatizantes. Apresentar cor, sabor e odor característico e 

agradável. Validade mínima de 14 meses a contar da entrega. 

Embalagem Sachê de 340g . A embalagem deve estar intacta, 

fechada hermeticamente e deve conter data de fabricação, validade 

e peso líquido de 340g . Qualidade igual ou superior ao produto da 

marca FUGINI. 

UND 400   

96 8697 - BEBIDA LÁCTEA DIVERSOS SABORES  Leite pasteurizado, 

soro fresco de leite, açúcar, preparado de frutas, aroma natural, 

conservado, espessamente e fermento lácteo. Embalagem de 1l. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca ISIS.  

L 550   

97 8698 - FARINHA DE TRIGO, com fermento.  Obtida do trigo moído, 

limpo e desgerminado, de cor branca, isenta de sujidades, parasitas 

e larvas.Com fermento, mofo e materiais terrosos. Validade mínima 

de 90 dias a contar da entrega. Acondicionada em sacos de 1 kg 

cada. Qualidade igual ou superior ao produto da marca FINNA. 

KG 310   

98 1137 - BISCOITO DOCE (TIPO MARIA TRADICIONAL) produto 

industrializado, novo, de primeira qualidade. Acondicionado em 

PC 1.250   
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embalagem plástica com identificação do produto, prazo de validade 

e peso líquido de 400g. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. 
99 4904 - Bolo diversos sabores KG 1.700   
100 12006 - Bala De Goma Tubo Gomets Frutas 960G.   Ingredientes 

Açúcar, xarope de glicose, amido de milho modificado, 

aromatizantes, acidulante ácido cítrico e corantes artificiais amarelo 

tartrazina, amarelo crepúsculo, vermelho 40 e azul brilhante. Não 

contém glúten. Caixa com 30 tubos rolls com 32g com 08 balas cada. 

CX 400   

101 12007 - Pirulito Cherry Pop com sabores variados e recheio de 

chiclete. Pacote de 700 g com 50 unidades. 
PC 400   

102 12008 - Paçoca Rolha tradicional embrulhada. Pote de 900g com 50 

unidades. 
UND 800   

103 12009 - Biscoito Recheado 60g. Sabores variados UND 4.000   
104 12010 - Biscoito Wafer 35g. Sabores variados UND 4.000   
105 12011 - Caixa De Bombom Sortido 250g.  Qualidade melhor ou igual 

a Garoto. 
UND 2.100   

106 12012 - Pipoca branca, sabor manteiga 45g.  Qualidade melhor igual 

a kigarot 
UND 4.000   

107 12013 - Salgadinho de milho de diversos sabores.  Cada unidade 

contém 32g. 
UND 4.000   

108 12096 - creme de avelã nucita napolitano Coração. caixa com 24 

unidades, incluído pazinhas 
CX 1.650   

109 12097 -  Chocolate Baton. Caixa com 30 CX 1.400   
110 12098 - Bolinho recheado 40g. UND 4.000   
111 12099 -  DOCE PÉ DE MOLEQUE CROCANTE, POTE COM 50 

UNIDADES. PESO LÍQUIDO. 800g 
PT 800   

112 5459 - ADOÇANTE EM PÓ FORNO E FOGÃO 95G. Adoçante em 

pó forno e fogão. Ingredientes: maltodextrina, edulcorantes artificiais: 

ciclamato de sódio e sacarina sódica, regulador de acidez: citrato de 

sódio. Embalagem: pote com 95g. A embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve contar data de  recebimento, Qualidade igual ou 

superior  ao produto da marca ASSUCRI. 

UND 25   

113 8666 - LIMÃO.  produtos sã e limpos, de boa qualidade, sem defeitos 

ou perfurações na casca, suficientemente desenvolvidos com 

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no 

tamanho e na cor. 1ª qualidade e bem conservados. 

KG 160   

114 8674 - FEIJÃO PRETO TIPO 1   Novo, tipo 1 constituído de grãos da 

mesma coloração, admitindo-se no máximo 5% de mistura de outras 

classes e até 10% de mistura de variedades da classe cores, isento 

de matéria terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, brotados, 

chocos, imaturos, mofados. Embalagem de 1 Kg. Qualidade igual ou 

superior  ao produto da marca NOSSO GRÃO. 

KG 100   

115 8675 - KIT FEIJOADA.  (Pé de porco, orelha, bacon, calabresa) Com 

cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e qualquer 

substância nociva. Qualidade igual ou superior ao produto da marca 

OESTE. 

KG 90   

116 8690 - BISTECA SUÍNA, carne suína, pouca gordura, resfriada. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca OESTE FRIOS. 
KG 240   

117 8691 - COSTELA SUÍNA, Costela – carne suína, pouca gordura, 

resfriada. Qualidade igual ou superior  ao produto da marca OESTE 

FRIOS. 

KG 290   

118 8692 - FEIJÃO TIPO 1. Carioquinha, in natura, Novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pçedras ou 

corpos estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, secos,  

embalagem plástica, contendo identificação do produto, marca do 

KG 510   
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fabricante, prazo de validade, peso líquido, embalagem de 1 Kg. 

Qualidade igual ou superior ao produto da marca BELO GRÃO. 
119 1249 - CAJÚ. In natura,   tipo cajú .  Características: ser fresca,  

madura,    aroma  e  cor  da  espécie  e  variedade,  
KG 150   

120 5441 - FARINHA LACTEA 210 GRAMAS.  Ingredientes: farinha de 

trigo torrada, açúcar, leite em pó integral, sal, mistura 

minerovitamínica (vitamina C, ferro, niacinamida, vitamina E, ácido 

pantotênico, vitaminas B6, B2, B1, A, ácido fólico e vitamina 12) e 

aroma de baunilha. Embalagem com 210 gramas. Qualidade igual 

ou superior  ao produto da marca NUTRIMENTAL. 

UND 290   

121 5442 - MUCILON MULTI CEREAIS 230g .  Ingredientes: Farinha de 

Trigo Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico, Açúcar, Farinha de 

Milho Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico, Farinha de Arroz, Sais 

Minerais (Carbonato de Cálcio, Fosfato de Sódio Dibásico, Sulfato 

de Zinco, Fumarato Ferroso), Vitaminas (Vitamina C, Niacina, 

Vitamina E, Ácido Pantotênico, Vitamina A, Vitamina B1, Vitamina 

B6, Ácido Fólico, Vitamina D), Probiótico e Aromatizante Vanilina. 

Contém traços de Leite. 

UND 290   

122 8676 - MOLHO SHOYU produto resultante de Água, soja, milho, sal, 

açúcar, extrato de levedura, proteína vegetal hidrolisada, corante 

caramelo IV, acidulante ácido lático e conservador sorbato de 

potássio.  Apresentar cor, sabor e odor característico e agradável. 

Validade mínima de 14 meses a contar da entrega. Embalagem: 

acetplase, frasco com 500ml. A embalagem deve estar intacta, bem 

vedada e deve conter data de fabricação e validade e peso líquido. 

Qualidade igual ou superior  ao produto da marca PILADO. 

UND 35   

123 8817 - FARINHA DE MANDIOCA Farinha de mandioca, grupo seca, 

subgrupo fina, tipo 1, amarela, com corante natural à base de 

cúrcuma/açafrão, embalagem contendo peso líquido de 1kg, e prazo 

de validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 40   

124 11975 - Fermento químico em pó para aplicação em bolos e massas. 

Formado de substâncias químicas, que pela influência do calor e/ou 

da umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir 

massas elaboradas com farinhas, amido ou féculas, promovendo 

aumento do volume e porosidade. Não deverá apresentar sujidades, 

materiais terrosos, parasitas, larvas e matérias estranhas. 

Composição conforme recomendações vigentes, contendo 

ingredientes como: bicarbonato de sódio, amido de milho, carbonato 

de cálcio, fosfato monocálcico, pirofosfato ácido de sódio. Aspecto, 

cor, odor e sabor próprios. Embalagem primária de 100g, resistente, 

atóxica, com identificação do produto e do fabricante, data de 

fabricação, validade e peso líquido, com lacre de  proteção intacto. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.   

UND 30   

125 8829 - LEITE DE VACA SEM LACTOSE Leite de vaca sem lactose, 

integral, pasteurizado, embalagem UHT de 1 litro com identificação 

do produto, contendo informação nutricional, data de fabricação e 

prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.  

L 50   

126 8808 - BISCOITO   SALGADO INTEGRAL Biscoito salgado, tipo 

cream cracker, integral, produto industrializado, novo, de primeira 

qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com identificação 

do produto, prazo de validade e peso líquido de 400g. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

PC 100   

127 12069 - Óleo de Milho . Óleo refinado de milho geneticamente 

modificado. Garrafa com peso líquido de 900ml e com  prazo de 

validade. Embalagem com identificação do produto e com prazo de 

validade mínimo de 6 meses a contar da data de entrega. 

UND 60   

128 8756 - POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA. Polpa de fruta 

pasteurizada, apresentando congelamento inferior a -15 ºC, e 

validade não inferior a 180 dias a partir da data de fabricação. 

KG 20   
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Embalagens plásticas transparentes, limpas, vedadas de polietileno 

de 01 Kg, acondicionados em fardos plásticos de até 20 Kg. Deve 

conter identificação do produto, registro no órgão competente, 

informações nutricionais, data de fabricação e validade.O produto 

obtido por esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas 

por processos tecnológicos adequados. O produto deve ser 

preparado com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e de detritos 

anima'is ou vegetais. Não deve conter fragmentos das partes não 

comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição 

normal. Sem adição de açúcar. Deve conter na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente 

e data de embalagem, atendendo às   normas de rotulagem geral, 

nutricional. VALIDADE: o produto deve conter data de fabricação de 

até 30 dias anteriores à data de entrega. 
129 5440 - FLOCOS 3 CEREAIS pacote de 210g.  Ingredientes: Farinha 

de Trigo Enriquecida com Ferro e Ácido Fólico, Farinha de Trigo 

Integral, Açúcar, Farinha de Cevada, Água, Farinha de Aveia, Sal, 

Vitaminas e Mineral (Ferro, B1, B2 e B6) Qualidade igual ou superior  

ao produto da marca NUTRIMENTAL. 

UND 90   

Total Geral  
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justificativa da aquisição para atender as demandas das secretarias solicitantes. 
 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 014/2017 023/2017 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de: 10 (dez) dias., contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento/Nota de Empenho, no endereço: Rua Prefeito Francisco Fontes, 22, Centro, 
José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000. 

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 30 (trinta) dias, ou a 01 (um) terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
  
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 
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10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
10.2.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
10.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos;  
10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Anexo II - modelo "a" DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação 

constantes no edital do Pregão nº 012/2022 – PP. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal da licitante) 
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Anexo II - modelo "b" DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital do Pregão nº 012/2022 - PP, a 

superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa 

habilitação no procedimento em apreço. (declaração exigida somente em caso positivo) 

 

 

 

 

 

etc. 

Local e data. 

Assinatura e carimbo 

(represetante legal)  

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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Anexo II - modelo "c" DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital do Pregão n.º 012/2022 - PP, 

que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 
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Anexo II - modelo "d" DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO  

Firma ou Razão Social:  

Endereço:  

Município: UF: CNPJ: Inscrição Estadual ou  

Municipal:  

 

 Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou 

empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta 

e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-

Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e Vereadores) e de servidores 

investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as informações 

prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor.  

 

______________, _____ de ____________ de 2022.  

 

______________________________________  

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º xxxxxxxxx/2022 

 

(Pregão Eletrônico nº 012/2022 PE) 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de José da Penha/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA/RN, com sede a Rua Prefeito Francisco Fontes, n.º 22, 
Centro, José da Penha/RN, CEP: 59.980-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.357.642/0001-54 
daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeito Municipal, 
Senhor RAIMUNDO NONATO FERNANDES, brasileiro, casado, CPF nº 074.327.554-34 e RG.115.383, 
Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de 
....................., Estado do ......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA estando 
as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e subsequentes alterações, 
obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
012/2022 PE, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento,  Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de José da 
Penha. 

1.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 
naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão 
Eletrônico N° 012/2022 PE, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 
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ITEM UND QUANT DESCRIÇÃO VL UNT VL TOTAL 

      

 

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, embalagem, 
seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem como, toda e qualquer taxa 
que vier a incidir sobre o objeto.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada, por intermédio da Prefeitura Municipal, 
correndo a despesa nas dotações orçamentárias do exercício de 2022 

3.1.1 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 

3.2 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo 
art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 023/2017, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 

3.3 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 
após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os prazos: 

3.3.1 de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 
equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
relação às obrigações de baixo valor, que são as obrigações cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24.  

3.3.2 de no máximo 60 (sessenta)) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 
demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

3.4 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 
fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade 
gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
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das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 
exigibilidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, aos cuidados do Gestor e Fiscal de 
Contratos. 

4.2 A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de José da Penha/RN, 
situado à Rua Prefeito Francisco Fontes, Nº 22, Centro, José da Penha – RN, Centro, das 7h30min às 
13h. 

4.3 Maiores Informações pelo fone 84 3385-2005. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

5.1 A Comissão responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste edital, assim como estabelece o art. 63 da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido 
o atesto. 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências que trata os itens 5.1, a documentação deverá 
ser imediatamente remetida ao setor competente para fins de pagamento. 

5.3 Depois de recebida a documentação, o setor de gestão orçamentário-financeira procederá à 
realização do registro contábil da liquidação da despesa em até 3 (três) dias úteis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 A Contratada se compromete a fornecer o objeto, observando as exigências da Secretaria, 
quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas no Anexo I do edital; 
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7.1.2 – O objeto deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido e nas quantidades solicitadas, 
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

7.1.3 – Todo o transporte a ser executado em função da entrega será única e total responsabilidade 
da contratada, correndo por sua conta e risco, inclusive fretes, embalagens, carga e descarga; 

7.1.4 – A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Secretaria e/ou terceiros; 

7.1.5 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 – A Secretaria, através de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção do objeto 
a ser entregue pelo fabricante ou fornecedor, verificando as condições de atendimento à proposta; 

7.1.7 - A Secretaria através de servidor responsável técnico está autorizada a receber e fiscalizar o 
padrão de qualidade do objeto fornecido; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de José da Penha/RN 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.1.1 advertência; 

8.1.2 multa, no percentual máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não 
fornecido, no caso de inexecução total ou parcial do objeto; 

8.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 

8.2 A aplicação da sanção prevista no item 8.1.1 não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 8.1.2 e 8.1.3, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.3 A inexecução do contrato, de que trata o item 8.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas no Termo de Referência. 
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8.4 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4 8 poderão ser aplicadas conjuntamente com 
o item 8.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.5 Ocorrendo a inexecução de que trata o item 8.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de José da 
Penha/RN, o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 

8.6 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula. 

8.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

9.2 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

11.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Luis Gomes/RN, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

José da Penha/RN, ...... de .................. de 2022. 

_______________________________________ 

Prefeito Municipal 

______________________________________ 

Contratada 

 
 
 
 

  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ DA PENHA  
Rua Prefeito Francisco Fontes, 22 – Centro – CEP 59.980-000 

José da Penha – RN – CNPJ Nº 08.357.642/0001-54 

 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE José da Penha, com sede na: R PREFEITO FRANCISCO 
FONTES, 22, CENTRO, José da Penha, Rio Grande do Norte, CEP: 59.980-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 12.652.881/0001-04, neste ato representado por _______________, 
Secretário, inscrito no CPF sob o n.______________________, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
012/2022 PE, homologada em ................................., processo administrativo n.º 
21030001/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
José da Penha, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital de 
Pregão Eletrônico nº 012/2022 PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 
Especificaçã
o 

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor 
Un 

 

        

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços iniciará em .........................., tendo seu término 
em ..........................................., podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, 
respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses (art. 12 do Decreto nº 7.892/13). 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de Preços 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado 


